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DEIXOU DE APRESENTAR A DECLARAÇÃO ELETRONICA DE SER-
VIÇOS (DES), RELATIVA AO MÊS DE FEVEREIRO/11
ART.8 DA LEI 8809/78, OBSERVADOS OS ARTS 138, DO 
42836/03 19 DA LEI 13701/03 E 126 DO DECRETO 44540/04
ART.14 INCISO X LETRA A DA LEI 13476/02, COM REDAÇÃO 
DADA PELOS ARTS. 22 DA LEI 13701/08 E 13 DA LEI 14125/05
VALOR DO AUTO R$ 143,34
66.262.003
8.535.630-1
IODOQUIMICA COMERCIAL LTDA
RUA FERREIRA DO ALENTEJO, 280 –VL CRUZEIRO- CEP 04728-
060-SÃO PAULO
DEIXOU DE APRESENTAR A DECLARAÇÃO ELETRONICA DE SER-
VIÇOS (DES), RELATIVA AO MÊS DE JANEIRO/11
ART.8 DA LEI 8809/78, OBSERVADOS OS ARTS 138, DO 
42836/03 19 DA LEI 13701/03 E 126 DO DECRETO 44540/04
ART.14 INCISO X LETRA A DA LEI 13476/02, COM REDAÇÃO 
DADA PELOS ARTS. 22 DA LEI 13701/08 E 13 DA LEI 14125/05
VALOR DO AUTO R$ 143,34
66.261.996
8.535.630-1
IODOQUIMICA COMERCIAL LTDA
RUA FERREIRA DO ALENTEJO, 280 –VL CRUZEIRO- CEP 04728-
060-SÃO PAULO
DEIXOU DE APRESENTAR A DECLARAÇÃO ELETRONICA DE SER-
VIÇOS (DES), RELATIVA AO MÊS DE DEZEMBRO/10
ART.8 DA LEI 8809/78, OBSERVADOS OS ARTS 138, DO 
42836/03 19 DA LEI 13701/03 E 126 DO DECRETO 44540/04
ART.14 INCISO X LETRA A DA LEI 13476/02, COM REDAÇÃO 
DADA PELOS ARTS. 22 DA LEI 13701/08 E 13 DA LEI 14125/05
VALOR DO AUTO R$ 143,34

HABITAÇÃO

SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC

COMUNIQUE-SE: EDITAL 2011-1-169
SEHAB/DEPTARTAMENTO DE CONTROLE DO USO DE IMO-
VEIS/GABINETE DO DIRETOR
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 19 ANDAR
2009-0.093.065-5 SHOPPING VITRINE IGUATEMI
CONFORME CARTA.
2011-0.121.615-4 CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA JK
CONFORME CARTA.
SEHAB/DEPTARTAMENTO DE CONTROLE DO USO DE IMO-
VEIS/GABINETE DO DIRETOR
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 19 ANDAR
2011-0.112.996-0 HARLO DO BRASIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
CONFORME CARTA
2011-0.119.268-9 ESCAL IND. E COM.DE ELEVADORES E 
ESC.ROLANTES LTDA
CONFORME CARTA

EDITAL DE COMUNIQUE-SE (SISACOE)
OS ABAIXO RELACIONADOS DEVERAO COMPARECER EM ATE 
30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS OU; 60 (SESSENTA) DIAS COR-
RIDOS PARA O AUTO DE REGULARIZACAO (ANISTIA) - LEIS 
11.522/94 OU 13.558/03 ALTERADA PELA LEI 13876/04, A 
PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.
GABINETE DO SECRETARIO 
PROCESSO  SQL/INCRA  NOME
2011-0249220-1  0004520100801-1 006  CASA PETRA LOCACAO E PRODUCAO DE EVENTOS 

LTDA - EP
DPTO. DE PARC. DO SOLO E INTERV. URBANAS - PARSOLO
PROCESSO  SQL/INCRA  NOME
2008-0023688-9  0019205300259-1 001  GUINE GAVARRON
DEPARTAMENTO DE APROVACAO DAS EDIFICACOES - 
APROV
PROCESSO  SQL/INCRA  NOME
1994-0095085-3  0004014500616-1 001  RAIMUNDO SOARES MATOS E DOMINGOS A. DE 

MIRANDA
2002-0133036-5  0005900400506-1 004  ANTONIOS CHAHID SAAB
2002-0218482-6  0019411200485-1 005  MARIA CRISTINA CRESSONI
2002-0300416-3  0019705000041-1 001  TUSCO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS
2003-1009801-3  0011209100011-1 001  JOAO MAFUZ NETO
2003-1010142-1  0009712700011-1 005  POSTO DE SERVICO BELVEDERE LTDA
2003-1018964-7  0008946100109-1 003  CLAUDEMIO LOURENCO DE LIMA E OUTRA
2003-1032471-4  0005904900295-1 003  COMERCIAL NOVA ERA DE PNEUS LTDA
2003-1035003-0  0001302505149-1 001  JORGE LUIZ LASTE E OUTROS
2003-1040195-6  0005420400308-1 005  BREDA S/A IND E COM DE PRODUTOS METALICOS
2003-1058526-7  0011815400500-1 003  PROVINCIA DOS CAPUCHINHOS DE SAO PAULO
2003-1066330-6  0019205300216-1 001  VAGNER AMORIM DE SOUZA
2003-1066904-5  0003603100786-1 002  ZAHLE CLUBE DO BRASIL
2004-0155457-7  0006920400154-1 001  PAULO SERGIO DAL MASO
2004-1011759-1  0030201900065-1 001  LABRITS QUIMICA LTDA
2005-0069297-8  0000206800134-1 013  CAIXA ECONOMICA FEDERAL
2006-0168704-0  0004320700201-1 005  NELO MARRACCINI NETO
2006-0309849-1  0004212000717-1 001  JOSE EDUARDO BRAZ
2007-0120894-1  0012210200295-1 006  PRISCILA MOLINA SANSONE
2008-0143183-9  0006804100311-1 001  EMPREENDIMENTOS WEMBLEY LTDA
2008-0376167-4  0005819600207-1 001  TNL PCS S/A
2009-0258016-3  0003801800342-1 001  ANTONIO MAX FORTNER
2009-0360439-2  0030810101006-1 001  MARIA DA SILVA FRACISCHINI
2009-0369117-1  0013111100196-1 001  OSPAM IMOBILIARIA LTDA
2010-0070536-2  0000607400706-1 006  ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LIMITADA
2010-0115392-4  0011310300258-1 001  DINALDO CARVALHO DE AZEVEDO FILHO
2010-0143965-8  0006912901141-1 024  CLARO S/A
2010-0244661-5  0029913100397-1 001  SOCIEDADE CIVIL IMOBILIARIA SOPAL LTDA
2010-0282257-9  0008511705821-1 001  MENSA EVEN EMPREENDIMENTOS IMOBILARIOS 

LTDA
2010-0282867-4  0015211800019-1 003  RAUL DAMIAO GONCALVES ROCHA
2010-0322464-0  0017126300246-1 002  BREST INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
2010-0349589-0  0000907201474-1 018  ROVASPA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
2011-0001572-4  0003917200090-1 011  VITAL PALACIO MIRAFLORES CORREIA
2011-0025782-5  0001908700181-1 007  TRIPLE YUN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
2011-0038323-5  0003613801541-1 035  MUNICIPIO DE SAO PAULO
2011-0048748-0  0011138500460-1 002  TNL PCS S/A
2011-0049963-2  0012409113094-1 001  JAIR CARRASCOZA VASCO
2011-0057758-7  0007703601047-1 001  CLARO S/A
2011-0059220-9  0007202601451-1 001  CLARO S/A
2011-0117841-4  0003000700706-1 003  PORTO SEGURO SERVICOS MEDICOS LTDA
2011-0129706-5  0002206900041-1 001  LUIZ CARLOS VELOSO
2011-0145818-2  0030607901494-1 003  ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA
2011-0146600-2  0026101800189-1 001  CLARO S/A
2011-0154595-6  0003703300957-1 001  VIVO S/A
2011-0161873-2  0007328400048-1 008  TIM CELULAR S/A
2011-0176880-7  0014005600262-1 002  TIM CELULAR S/A
2011-0192223-7  0024500300171-1 002  ECM5 ENGENHARIA CONSTRUTORA LTDA
DEPARTAMENTO DO CONTROLE DO USO DE IMOVEIS - 
CONTRU
PROCESSO  SQL/INCRA  NOME
2001-0120766-9  0007967100158-1 005  ESCOLA DO FUTURO LTDA
2007-0097705-4  9999999999998-2 027  SAO PAULO TURISMO S/A
2007-0102988-5  0000504000438-1 004  IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 

S.PAULO
2007-0140123-7  0006915800085-1 004  ASSOCIACAO JOAO MEINBERG DE ENSINO DE SAO 

PAULO
2010-0202096-0  0000707711819-1 004  MARI AUTO LTDA
2010-0311305-9  0030905000177-1 006  A IGREJA QUE ESTA EM SAO PAULO
2010-0311796-8  0001507502117-1 001  CONDOMINIO DO EDIFICIO AV. BRIGADEIRO FARIA 

LIMA
2010-0344713-5  0001110800010-1 028  INSTITUTO DA ARTE DO FUTEBOL BRASILEIRO IFB
2011-0180915-5  0004404300247-1 010  JOIA FOOD LANCHETERIA LTDA

2011-0195210-1  0015212400677-1 005  SAPOCAR SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA
2011-0195459-7  0030409400952-1 001  TINTURARIA PARI LTDA
2011-0205197-3  0003901000054-1 005  THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A
2011-0209743-4  0008134201350-1 010  ELEVADORES OTIS LTDA
2011-0216398-4  0009700200108-1 010  ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A
2011-0217231-2  0008303100513-1 017  GENI YAMAOKA

Depto. de Controle do Uso de Imóveis

DIVISÃO DE CONTROLE DO USO DE IMÓVEIS – 
CONTRU-1

Recomendação(ões) Técnica(s) do Diretor de Divisão
Em atenção à(s) Denúncia(s) referente(s) às condições de se-
gurança contra incêndio formuladas para a(s) edificação(ões) 
residencial(ais) abaixo, encaminhamos correspondência con-
tendo as Recomendações Técnicas, nos termos da Portaria nº 
614/SEHAB-G/01. Lembramos que os Responsáveis Legais pelo 
Condomínio respondem Civil e Criminalmente por quaisquer 
sinistros que eventualmente venham a ocorrer na edificação, 
conforme Lei Federal nº 4591, de 16/12/1964.
SR. SINDICOAV. GUARAPIRANGA, 586.
EDIF. COND. PORTO DE NAVA - SR. SINDICOR. PIRATININGA, 
270.
SR. SINDICOR. CAMARAJE, 88.
SR. SINDICOR. BAGUARI, 185.
SR. SINDICOR. PROFº JOÃO ARRUDA, 168.
SR. SINDICOR. TERESINA, 541.
SR. SINDICOR. BARATA RIBEIRO, 156.
SR. SINDICOES. VELHA DA PENHA, 265.
SR. SINDICOAV. NOVE DE JULHO, 656.
SR. SINDICOAV. PAULA FERREIRA, 89.
SR. SINDICOAV. GUILHERME, 1515.
SR. SINDICOR. HENRIQUE SERTÓRIO, 287.
SR. SINDICOR. GAL JARDIM, 630.
SR. SINDICOR. AURELIANO GUIMARÃES, 65.
SR. SINDICOR. OITI, 200.
SR. SINDICOR. STA CRUZ, 1755.

DIVISÃO TÉCNICA DE SISTEMA DE SEG. E PROJETOS 
NOVOS - CONTRU-4
Notificação Para Regularizar a Edificação Quanto ao Certificado 
de Manutenção do Sistema de Segurança.
Ficam os Responsáveis abaixo relacionados, Notificados para, 
no prazo de trinta dias corridos a partir da data desta publi-
cação, requererem a expedição do Certificado de Manutenção, 
de acordo com o disposto no Dec. 32.963 de 15/1/93.
O não atendimento desta Notificação no prazo, fará com que 
os documentos que atestam as condições de segurança e uso 
da Edificação deixem de produzir os efeitos de documento 
municipal comprobatório de atendimento às normas especiais 
de segurança e uso, conforme Art.5o.do Dec.l7.216 de 9/3/81, 
gerando notificação para regularizar a situação quanto às 
normas de segurança e uso, de acordo com os Arts. 1º e 3ºda 
Lei 9433 de 1/4/82, com sanções previstas em seu Art. 4º 
(multas e interdição).
Notificação Processo Razão Social Endereço:
2011-0.249.167-1 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BERTOLUCCI, 
R. Joaquim Floriano, 1.052.
2011-0.249.172-8 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DIAMOND 
TOWER, R. Joaquim Floriano, 1.120.

HOSPITAL DO SERVIDOR

DESPACHO
A Superintendente do Hospital do Servidor Público Municipal, 
no uso das atribuições conferidas pela lei 13.766/04, resolve:
Processo nº 2011-0.246.591-3 – HSPM - I - À vista dos ele-
mentos constantes no processo administrativo em tela e a 
manifestação da Sra. Diretora do Departamento Técnico de Ad-
minstração e Infraestrutura em fls. 30, AUTORIZO a concessão 
de Adiantamento Direto, sujeito a prestação de contas, em 
nome do empregado público JANOS ZIMMERHANSL JÚNIOR, 
Registro Funcional nº 10.504-0, Assistente de Suporte Adminis-
trativo, para retirada dos equipamentos que estão localizados 
no Aeroporto de Viracopos, na cidade de Campinas.
II – Autorizo ainda, a emissão da Nota de Reserva Técnica, Nota 
de Empenho, Liquidação e Ordem de Pagamento, no valor de R$ 
57,80 (cinqüenta e sete reais e oitenta centavos) .
RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO 
Ficam convocadas as empresas abaixo relacionadas, a retirarem 
as Nota (s) de Empenho, com a apresentação das cópias auten-
ticadas dos seguintes documentos: CND, FGTS e Certidão de 
Tributos Mobiliários do Município de São Paulo ou declarações 
correspondentes, na Gerência Técnica Contábil Financeira, à rua 
Castro Alves, 131, 1º Andar de 2 ª a 6ª feira, das 8 às 17 horas, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, (Para Processos de Dispensa/
Exclusividade/T.P./Convite e Concorrência) e 03 (Três) dias úteis, 
(Para Processos de Ata de RP e Pregão), a contar desta data.
EMPRESA PROC/MOD. N.E
DE PAULI COM. REP. IMP. EXP. LTDA 2011-0.222.669-2 – Dispensa 2377
FARMACE – I. Q. F. CEARENSE LTDA 2011-0.241.998-9 – Ata de RP 327/2010 – SMS.G 2385
INTERCARE ASSIST. TECNICA LTDA 2011-0.191.734-9 – Dispensa 2372
INTERCARE ASSIST. TECNICA LTDA 2011-0.191.734-9 – Dispensa 2373
NOVAFARMA IND. FARMAC. LTDA 2011-0.241.918-0 – Ata de RP 248/2010 – SMS.G 2382
NOVAFARMA IND. FARMACÊUTICA LTDA 2011-0.241.881-8 – Ata de RP 128/2011 – SMS.G 2381
NUNESFARMA DIST. PRODS. 
FARMCS. LTDA 2011-0.242.210-6 – Ata de RP 168/2010 – SMS.G 2387
PRODIET FARMACÊUTICA LTDA 2011-0.241.939-3 – Ata de RP 063/2011 – SMS.G 2386
PRODIET FARMACÊUTICA LTDA 2011-0.242.143-6 – Ata de RP 102/2011 – SMS.G 2384
PRODIET FARMACÊUTICA LTDA 2011-0.242.227-0 – Ata de RP 026/2011 – SMS.G 2383
SOCORRO EPI & DESCARTÁVEIS LTDA 2011-0.222.669-2 – Dispensa 2376

INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL
COMUNICADO IPREM - SP
ASSUNTO: HORARIO DE EXPEDIENTE ,
Tendo em vista a realização de atividades de desenvolvimento 
interno no Instituto de Previdência Municipal de São Paulo – 
IPREM/SP, comunicamos que no dia 09/09/2011 o expediente 
para atendimento ao público encerrar-se-á às 12:00 horas.

NEGÓCIOS JURÍDICOS

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA – COMAP - Às 17:00 horas do 
dia 1° de setembro de 2011, na sala de reuniões da Secretaria 
dos Negócios Jurídicos, na qualidade de Presidente do Conselho 
Municipal de Administração Pública – COMAP, instituído 
pelo Dec. 50.514/2009, com as alterações introduzidas 
pelo Dec. 50.675/2009, dei início à reunião do referido 
Conselho, mediante a presença de integrantes indicados por 
meio da Portaria 712/PREF, de 26 de maio de 2009, abaixo 
subscritos. Foram apreciadas e obtiveram manifestação 
favorável ao prosseguimento as propostas de nomeações/
designações constantes da relação anexa. Foram também 
examinadas as declarações apresentadas em atendimento ao 
Dec. 50.898/2008, com vistas a evitar situações que possam 
contrariar o disposto na Súmula 13 do Supremo Tribunal 
Federal, as quais foram consideradas regulares. Foram ainda 
submetidas e aprovadas, na forma proposta pelo Presidente da 

empresa, as seguintes nomeações/contratatações no âmbito da 
administração indireta: Sr. João dos Anjos Tavares, para o cargo 
de Assessor IV da SP Trans, Sr. Laerte Moroni Pires, para o cargo 
de Assessor da SP Obras, Sr. André Cintra Silva, para o cargo de 
Assessor II, Sra. Maria Mercedes de Alencar, para o cargo de 
Assessor III, Sra. Magaly Medeiros Agulha Vieira, para o cargo 
de Assessor II e o Sr. Francisco José Amatéa, para o cargo de 
Assessor II, todos da São Paulo Turismo. Nada mais havendo 
a tratar, o Senhor Presidente do COMAP declarou encerrada a 
reunião e eu, Sonia Maria Alves de Souza, Chefe de Gabinete de 
SNJ, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelos integrantes do 
COMAP presentes à reunião.
Conselheiros presentes:
CLÁUDIO LEMBO – Secretário dos Negócios Jurídicos – Pre-
sidente
FÁBIO TEIZO BELO DA SILVA – Procurador
JOSÉ DE RIBAMAR BARBOSA MENDES - Presidente da 
PRODAM.
DACIO BARBOSA LIMA PARADA – Secretário Executivo
JOÃO FRANCISCO APRÁ – Chefe do Gabinete do Prefeito
MARIA ANGÉLICA TRAVOLO POPOUTCHI – Assessora Espe-
cial da Secretaria de Governo
ANTÔNIO CARLOS RIZEQUE MALUFE – Secretário Especial 
da Secretária de Relações Governamentais.

SAÚDE

COMUNICADO – SMS - CGP-G
REGULAMENTO DO PRÊMIO
“INOVARHAÇÃO - INOVAÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE 
GESTÃO DE PESSOAS: MÉTODOS, EXPERIÊNCIAS e POTENCIA-
LIDADES”
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
PMSP 2011
Capítulo I- A Premiação
Art. 1º - O Prêmio INOVARHAÇÃO é promovido pela Coorde-
nação de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Saúde 
com o objetivo de valorizar e incentivar as ações de RH e di-
vulgar os resultados que tenham contribuído para melhorar as 
Relações Interpessoais, os Processos Laborais e a Qualidade de 
Vida no Trabalho dos Trabalhadores da Secretaria Municipal de 
Saúde de São Paulo/PMSP.
Art. 2º - Está aberto exclusivamente à área de Gestão de 
Pessoas, para os profissionais da Secretaria Municipal de Saúde 
- Servidores Municipais, Municipalizados e Celetistas, dos 
parceiros da Estratégia de Saúde da Família (ESF) e das Orga-
nizações Sociais de Saúde (OSS), que atuem ou tenham atuado 
na área.
Art. 3º - Tem caráter exclusivamente profissional, cultural e 
motivacional, sem nenhuma modalidade de sorteio ou paga-
mento pelos concorrentes. Não é vinculado à aquisição ou ao 
uso de nenhum bem, direito ou serviço.
Capítulo II - Da Participação
Art. 1º - O período de inscrições dos trabalhos para o Prêmio 
INOVARHAÇÃO será de 9 a 30 de setembro de 2011.
As inscrições que chegarem antes ou depois do prazo estabele-
cido serão automaticamente desclassificadas. Valerá como com-
provação a data do carimbo do Protocolo na data da expedição.
O trabalho deverá ser entregue pessoalmente na Coordenação 
de Gestão de Pessoas, Rua General Jardim, 36 8º andar, das 
9h às 16h.
Uma cópia gravada em CD, formato PDF; e uma cópia impressa, 
papel A4, seguindo as normas da ABNT, sem identificação dos 
autores, a qual será identificada com o mesmo número de 
protocolo.
Art. 2º - As inscrições estarão abertas para Trabalhos que 
possam ser comprovados, nas seguintes áreas ou categorias:
Gestão do Trabalho e
Educação em Saúde.
Art. 3º - Os Trabalhos deverão ter sido realizados pelos Serviços 
de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos em 2009, 2010 e até 
Julho de 2011, em todas as instâncias hierárquicas que conte-
nham Processos de Trabalho referentes a Gestão de Pessoas/
Recursos Humanos, como por exemplos: Unidades Básicas de 
Saúde, CAPS, Ambulatórios, AMA, Laboratórios, Almoxarifados, 
PADI, CECCO, NIR, Autarquias Hospitalares, Hospital do Servidor 
Público Municipal, Supervisões de Vigilância em Saúde, Super-
visões Técnicas de Saúde, Coordenadorias Regionais de Saúde, 
CCD-COVISA, Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 4º - Os Trabalhos inscritos poderão ser de autoria de um 
único profissional ou de uma equipe de profissionais, multidis-
ciplinar ou não, com o nome de todos os participantes relacio-
nados na Ficha de Inscrição, bem como sua Profissão (cargo ou 

vaga ocupados na Secretaria Municipal de Saúde) e o Endereço 
Eletrônico (email) de cada integrante.
Na Ficha de Inscrição, os autores deverão indicar o autor prin-
cipal que será referencia de contato com a Comissão Cientifica 
do evento. O Evento para a Premiação não divulgará autores 
cujos nomes não tenham sido incluídos na Ficha de Inscrição, 
caso o(s) Trabalho(s) se torne(m) finalista(s) ou vencedor(es) da 
premiação.
Capítulo III – Dos Trabalhos
Parágrafo Único - Os participantes deverão entregar, além 
da Ficha de Inscrição, o Texto completo e Resumo (3000 
caracteres) do Trabalho (em formato PDF) e, se houver 
materiais complementares (divulgação ou ilustrativos), na 
forma arquivo online ou gravados em CD (formato PDF).
Capítulo IV- Do Processo de Seleção
Art. 1º - Serão selecionados Trabalhos que atendam, a pelo 
menos, um dos quatro critérios do Prêmio:
Impacto: De que maneira o Trabalho ou a Instituição melhorou 
no Processo de Gestão de Pessoas dos Trabalhadores da Secre-
taria Municipal de Saúde de São Paulo?
Educação Institucional: O Trabalho inscrito propicia aos Profis-
sionais da Secretaria Municipal de Saúde, de alguma maneira, 
a contribuir nas relações interpessoais, processos laborais e 
Qualidade de Vida no Trabalho?
Inovação: Ele promoveu avanços nas relações interpessoais, 
processos laborais e Qualidade de Vida no Trabalho, produzindo 
resultados inéditos e/ou usaram de maneira inusitada recursos 
e infra-estrutura já existentes?
Uso de tecnologia: Foi usada alguma nova tecnologia impor-
tante para o desenvolvimento e resultados desse Trabalho?
Art. 2º - O número de critérios atendidos pela inscrição poderá 
ser usado para desempate, se a Comissão Julgadora achar 
conveniente.
Art. 3º - Um jurado não poderá votar em trabalhos assinados 
por ele ou assinados pelo seu grupo. Esses trabalhos nem se-
quer serão enviados pela organização para a sua análise.
Art. 4º - Serão três etapas de seleção:
a) Após a apreciação de todos os trabalhos pela Comissão 
Julgadora será escolhido 1/3 (um terço) dos Trabalhos por 
categoria, de acordo com os critérios estabelecidos neste Re-
gulamento.
b) Escolha dos 6 (seis) Trabalhos finalistas (3 em cada cate-
goria), realizada pela Comissão Julgadora.
c) Votação do público presente no Evento de Premiação que 
acontecerá durante o III Encontro de Gestão de Pessoas, em 
25/11/2011, no Anfiteatro da UNINOVE, das 14 às 15 h, que 
ajudará a eleger, interativamente, os 2 (dois) vencedores de 
cada categoria (Gestão do Trabalho e Educação em Saúde).
Cada participante do Evento terá direito a apenas um voto.
Capítulo V- Da Premiação
Art. 1º - Todos os Trabalhadores e/ou Equipes finalistas re-
ceberão um Certificado e terão seus trabalhos divulgados no 
âmbito municipal.
As Instituições/Serviços onde os Trabalhos finalistas foram 
realizados também receberão um Certificado reconhecendo seu 
apoio para a melhoria das Relações Interpessoais, Processos La-
borais e Qualidade de Vida no Trabalho da Secretaria Municipal 
de Saúde de São Paulo/PMSP.
Art. 2º - A divulgação dos vencedores nas duas categorias 
acontecerá durante o Evento anteriormente, no mês de no-
vembro de 2011.
Os Profissionais e/ou Equipes responsáveis pelos Trabalhos 
vencedores receberão prêmio à ser divulgado posteriormente e 
cada um de seus integrantes receberá, ainda, um Certificado de 
vencedor da Premiação.
Capítulo VI- Das Considerações Finais
Art. 1º - É de inteira responsabilidade dos Profissionais partici-
pantes o ônus relativo aos Direitos Autorais de textos, imagens 
e outros meios que poderão acompanhar o(s) seu (s) Trabalho 
(s).
Art. 2º - Ao se inscreverem os participantes autorizam automa-
ticamente a Secretaria Municipal de Saúde a utilizar, editar, pu-
blicar, reproduzir, por meio de veículos próprios de comunicação 
institucional, imagens, conteúdos, enfim, qualquer informação, 
sem restrição de espécie nenhuma.
Art. 3º - A escolha dos selecionados, dos finalistas, dos ven-
cedores e dos jurados, assim como a decisão de casos omissos 
nesse regulamento, serão de inteira responsabilidade da Secre-
taria Municipal de Saúde, de forma soberana e irrecorrível.
Art. 4º - A participação no Prêmio INOVARHAÇÃO implica a 
aceitação irrestrita deste regulamento.
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